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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. GÊNE-
ROS E TIPOS DE TEXTOS. COERÊNCIA E COESÃO TEX-

TUAIS. ESTRATÉGIAS ARGUMENTATIVAS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes 
expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo 
com o autor... Já as questões que esperam interpretação do texto apa-
recem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto 
permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.
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Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do 
contexto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situação 
concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvidos 
na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, o 
assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com 
manifestações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo 
mentir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas 
feitas (como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é 
evidente, afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, 
em seu texto, sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o 
enunciador deve construir um texto que revele isso. Em outros 
termos, essas qualidades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. 
Argumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações 
para chegar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é 
um processo de convencimento, por meio da argumentação, no 
qual procura-se convencer os outros, de modo a influenciar seu 
pensamento e seu comportamento.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º 

A 4º)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-
sembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Demo-
crático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvol-
vimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, 
sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio 
de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacu-
na) e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fe-

deral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Fe-
deral.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, tempo-
rário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados 

no Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-

derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS - DOS DI-
REITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS (ART. 5º)

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como 
tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em opo-
sição ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 
proteção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição 

ao Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômi-

cos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os deno-
minados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e indi-
viduais homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de 
terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa 
dos bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio am-
biente, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso 
da humanidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando 

sua índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garan-
tias fundamentais constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encon-

tra-se em posição de subordinação aos poderes públicos, carac-
terizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liber-
dade de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes 
públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o 
indivíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na 
formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos 
direitos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. 
Vejamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(....)

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação co-
letiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo-
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;   

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015)    (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer;   

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-
dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profis-
sional;   

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coo-
perativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente au-
torizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judi-
cial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse so-
cial, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalva-
dos os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade pro-
dutiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desen-
volvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utiliza-
ção, publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interes-
se social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS; 
CONCEITO E TERMINOLOGIA

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elementos 
basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e ou-
tros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos funda-

mentais existiu em muitos períodos da história da humanidade, 
sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus proces-
sos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir a 
tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de normas 
e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta como mar-
co histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da criação da 
Organização das Nações Unidas. Destaca-se como precedentes des-
se processo de internacionalização, a criação da Liga das Nações, 
a Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calamida-
des.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores por 
meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan dis-
põe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Organi-
zação Internacional do Trabalho (International Labour Office, agora 
denominada International Labour Organization) também contribuiu 
para o processo de internacionalização dos direitos humanos. Cria-
da após a Primeira Guerra Mundial, a Organização Internacional do 
Trabalho tinha por finalidade promover padrões internacionais de 
condições de trabalho e bem-estar. Sessenta anos após a sua cria-
ção, a Organização já contava com mais de uma centena de Con-
venções internacionais promulgadas, às quais Estados-partes pas-
savam a aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e 
digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitá-
rio ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores pratica-
dos na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana faz 
emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao Direito, 
pautada em um sistema de valores éticos e morais, no qual a pessoa 
humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), insti-
tuição internacional global para a promoção e garantia dos direitos 
humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e 

descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em 
que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se neces-
sária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético 
capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo 
significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio 
da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do direito. 
Diante dessa ruptura, emerge a necessidade de reconstruir os direi-
tos humanos, como referencial e paradigma ético que aproxime o 
direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos di-
reitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande con-
teúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o seu 
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o vetor 
de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a re-
lativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação de 
Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e conde-
nados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos pila-

res da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obrigação de 
os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a sua jurisdição 
o gozo de um catálogo de direitos consagrados em tratados. A sobe-
rania restringe-se também pelo dever estatal de aceitar a fiscaliza-
ção dos órgãos internacionais competentes quanto à conformidade 
de sua atuação com os atos internacionais dos quais faça parte

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia entre o 
Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito Interno dos 
Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas esferas de prote-
ção é complementar. O sistema internacional é mais uma instância 
na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sistema 
internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só poderão 
ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na proteção 
dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro lugar a tutela 
e proteção dos direitos humanos daqueles que se encontram sob a 
sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa proteção poderão 
ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no siste-

ma internacional de direitos humanos, podendo atuar no pólo ativo 
e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo passivo das pe-
tições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimida-
de ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é a legiti-
midade ativa em petições individuais em alguns sistemas regionais 
a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, possui ainda 
legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Penal Internacional 
(TPI), orgão jurisdicional de natureza penal do sistema internacional 
de direitos humanos.
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Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar di-
reitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que não 
eram previstos ou regulados por quaisquer organismos internacio-
nais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Estado Ale-
mão. Essas características fizeram com que Nuremberg fosse alvo 
de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos Hu-
manos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o sistema 
regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo o 
mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito regio-
nal que compreende determinadas regiões do mundo a exemplo 
do sistema interamericano de direitos humanos que compreende 
os países da América, o sistema europeu de direitos humanos que 
compreende países do continente europeu, o sistema asiático com 
países da Ásia, o sistema africano integrado por países da África e o 
sistema Árabe formado por países de cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 

direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com o 
preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade huma-
na, positivados na ordem interna do País, previstos na Constituição 
dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, re-
conhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos Tra-
tados ou outros instrumentos normativos do Direito Internacional, 
são direitos que transcendem a ordem interna dos Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é utiliza-

da para representar categorias de direitos humanos, que de acordo 
com o momento histórico de seu surgimento passam a representar 
determinadas espécies de tutela dentro do catálogo de proteção 
dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se estu-
dar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma divisão 
rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas uma forma 
didática de melhor abordá-los. A existência de uma nova dimensão/
geração não exclui a anterior, mas amplia o catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos direi-
tos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos deixa 
clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos humanos 
e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses direitos na or-
dem Interna dos Estados precede a existência do Sistema Interna-
cional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e políti-
cos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado Abso-
lutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, pois 
negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de liberdade 
frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco jurídico: De-
claração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, econômi-
cos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado precisa 
intervir na economia frente aos desequilíbrios causados pela re-
volução industrial. Constituição Mexicana e Constituição Alemã – 
Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Direi-
tos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São direi-
tos que transcendem a noção de individualidade do sujeito criando 
novas categorias de tutela como a dos direitos transindividuais. Ex: 
direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

Os Quatro Status de Jellinek
Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 

presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse au-
tor apresenta quatro status de efetivação dos direitos humanos na 
relação entre o indivíduo e o Estado.

Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências do 
Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão e de 
crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a ter 
direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obrigação de 
fazer. Ex.: direito a saúde.

Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir nas 
decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.

Características dos Direitos Humanos
Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos humanos 

não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um rol me-
ramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois não 
pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem mere-
cedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são ineren-
te á condição de pessoa humana. Essa característica não exclui a 
existência de direitos especiais que por sua característica essencial 
deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo dos direitos das 
pessoas com deficiência. A universalidade impede o discrímen ne-
gativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativização, 
não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos podem 
ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. Obs: o 
direito de proibição a tortura é um direito de caráter absoluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor so-
bre a proteção a dignidade humana.
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Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos pelo 
decurso do tempo.

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser amplia-
da, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos e in-
divisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, todos 
conjuntamente compõem um conjunto de direitos essenciais à efe-
tividade da dignidade da pessoa humana.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do globo, 

sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Trata-se de 
um sistema subsidiário e complementar de proteção aos direitos 
humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna dos Esta-
dos e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Humanos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais 

(1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com um 
amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda dimen-
sões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse elaborado 
o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mundial existente 
na época, com os interesses do bloco socialista representados pela 
URSS e os interesses do bloco capitalista representados pelos EUA, 
impedia um acordo acerca do conteúdo do Tratado. De um lado a 
URSS desejava um Tratado contemplando direitos sociais, econômi-
cos e culturais do outro lado os EUA defendia um Tratado contem-
plando os direitos civis e políticos. A dicotomia de interesses fez 
com que aprovassem dois Tratados um com direitos de primeira e 
outro com direitos de segunda dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi apro-

vada como uma resolução, recomendação e não apresentando es-
trutura de Tratado Internacional, por isso pode se afirmar que esta 
não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – fon-
tes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da obri-
gatoriedade alcançando o status de costume internacional – fonte 
de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria for-
ça jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro internacio-
nal e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, assim, força 
jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as argumentações 
centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a Decla-
ração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem à 
Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquanto 
fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que decor-
re de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de criação 
dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se inferir que 
a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, no entanto 
apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Declara-
ção elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efetivi-
dade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do ser humano comum;

A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente dos 
direitos humanos, característica que conforme abordado em tópico 
anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser humano, 
independente de credo, etnia ou ideologia é titular de direitos hu-
manos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade e fraternida-
de como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimensão, 

os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza civil 

destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.
Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de rela-

tórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instrumentos 
obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar as medi-
das por eles adotadas para a efetivação das obrigações previstas no 
Pacto. As comunicações interestatais são denúncias de violações de 
obrigações previstas no Pacto feitas por um Estado-parte em rela-
ção a outro Estado-parte, é mecanismo facultativo que só pode ser 
aplicado se ambos os Estados, denunciante e denunciado estiverem 
expressamente se submetido a este mecanismo.

Aplicabilidade imediata.
Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de peti-

ções individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos de 
pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da viola-
ção pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As petições 
são instrumentos facultativos que só serão admitidas se o Estado-
-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.

Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicose Culturais
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional de direitos de 2ª dimensão, os direitos 

sociais, econômicos e culturais.
Não institui Comitê próprio.
Como mecanismo de monitoramento prevê apenas os relató-

rios.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BETIM/MG.

Nós, representantes do povo de Betim, investidos na atribuição 
constitucional de elaborar a Lei Orgânica Municipal, reunidos em 
sessão solene no dia de 21 de março de 1990, promulgamos, sob 
a proteção de Deus, a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
BETIM

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de Betim, pessoa jurídica de direito público 
interno, do Estado de Minas Gerais, integra, com autonomia políti-
co-administrativa, a República Federativa do Brasil.

Art. 2º Todo o poder do Município emana do povo, que o exer-
ce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Lei Orgânica e da Constituição da República.

Art. 3º O Município organiza-se e rege-se por esta Lei Orgânica 
e demais leis que adotar, observados os princípios das Constitui-
ções da República e do Estado.

Art. 4º O Município concorrerá, nos limites de sua competên-
cia, para a consecução dos objetivos fundamentais da República e 
prioritários do Estado.

Art. 5º São objetivos prioritários do Município:
I - gerir interesses locais, como fator essencial de desenvolvi-

mento da comunidade;
II - cooperar com a União e o Estado e associar-se a outros Mu-

nicípios na realização de interesses comuns;
III - promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e 

econômico de sua população;
IV - promover planos, programas e projetos de interesse dos 

segmentos da sociedade;
V - estimular e difundir o ensino e a cultura, proteger o patri-

mônio cultural e histórico, o meio ambiente e combater a poluição;
VI - preservar a moralidade administrativa.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 6º O Município assegura, no seu território e nos limites de 
sua competência, a efetividade dos direitos e garantias fundamen-
tais que a Constituição da República confere aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País.

§ 1º Nenhuma pessoa será discriminada, ou de qualquer forma 
prejudicada, pelo fato de litigar com órgão ou entidade municipal, 
no âmbito administrativo ou no judicial.

§ 2º Qualquer cidadão e entidade legalmente constituída têm o 
direito de denunciar à autoridade competente a prática, por órgão 
ou entidade públicos, concessionário ou permissionário de serviço 
público, de ato lesivo aos direitos do usuário, cumprindo ao Poder 
Público apurar a veracidade da denúncia e aplicar as sanções cabí-
veis, sob pena de responsabilidade.

§ 3º Todos têm o direito de requerer e obter informação sobre 
projetos do Poder Público, a qual será prestada no prazo máximo 
de quinze dias, ressalvada aquela cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Município, nos termos da lei.

§ 4º O Poder Público Municipal coibirá todo e qualquer ato dis-
criminatório, nos limites de sua competência, dispondo, na forma 
da lei, sobre a punição ao agente público e estabelecimento privado 
que pratiquem tal ato.

§ 5º São a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas ou garantia de instância, o direito de petição ou 
representação aos poderes públicos do Município, a obtenção de 
certidão para a defesa de direito e esclarecimento de situação de 
interesse social.

§ 6º Incide na penalidade de destituição de mandato adminis-
trativo ou de cargo ou função de direção, em órgão ou entidade 
da administração pública, o agente público que deixar injustifica-
damente de sanar, dentro de noventa dias do requerimento do in-
teressado, omissão que inviabilize o exercício de direito constitu-
cional.

§ 7º Será punido, nos termos da lei, o agente público que, no 
exercício de suas atribuições e independentemente da função que 
exerça, violar direito constitucional do cidadão.

§ 8º No processo administrativo, qualquer que seja o objeto e o 
procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, 
a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o despacho ou a 
decisão motivados.

Art. 7º Ao Município é vedado:
I - estabelecer culto religioso ou igreja, subvencioná-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com seus re-
presentantes relação de dependência ou de aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé a documento público;
III - criar distinção entre brasileiros ou preferências em relação 

às demais unidades ou entidades da Federação.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º São Poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - É vedado a qualquer dos Poderes delegar 
atribuição e, a quem for investido na função de um deles, exercer 
a de outro.

Art. 9º São símbolos do Município a bandeira, o hino e o bra-
são, instituídos em lei.

Art. 10 A cidade de Betim é a sede do Município e lhe dá o 
nome.

Art. 11 A criação, a organização e a supressão de Distrito ou 
Subdistrito dependem de lei, observada a legislação estadual.

Art. 12 A autonomia do Município se configura, especialmente, 
pela:

I - elaboração e promulgação de sua Lei Orgânica;
II - eleição de seu Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
III - elaboração de leis sobre matérias de sua competência pri-

vativa e suplementar;
IV - organização de seu governo e administração.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 13 Ao Município compete:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir Distrito, observada a legislação 
estadual;



DIREITO PENAL E LEGISLAÇÕES ESPECIAIS

2

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o 
transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

X - manter relações com a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os demais Municípios;

XI - firmar acordo, convênio, ajuste e instrumento congênere;
XII - difundir a seguridade social, a educação, a cultura, o des-

porto, a ciência e a tecnologia;
XIII - proteger o meio ambiente e combater a poluição;
XIV - organizar, regulamentar e executar seus serviços adminis-

trativos;
XV - instituir o regime jurídico único e os respectivos planos 

de carreira para os servidores da administração pública direta, das 
autarquias e das fundações públicas;

XVI - elaborar o plano diretor;
XVII - elaborar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 

o orçamento anual;
XVIII - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los;
XIX - desapropriar por necessidade ou utilidade pública ou por 

interesse social, nos casos previstos em lei;
XX - estabelecer servidão administrativa necessária à execu-

ção de seus serviços e, em caso de iminente perigo ou calamidade 
pública, usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário 
indenização ulterior, se houver dano;

XXI - associar-se a outros Municípios do mesmo complexo geo-
econômico e social, mediante convênio para a gestão, sobre plane-
jamento de funções públicas ou serviços de interesse comum, de 
forma permanente ou transitória;

XXII - cooperar com a União e o Estado, nos termos de convênio 
ou consórcio, naexecução de serviços e obras de interesse para o 
desenvolvimento local;

XXIII - participar, autorizado por lei, da criação de entidade in-
termunicipal para a realização de obra, exercício de atividade ou 
execução de serviço específico de interesse comum;

XXIV - interditar edificações em ruínas ou em condições de in-
salubridade e fazer demolir construções que ameacem ruir;

XXV - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o trans-
porte de gênero alimentício e produto farmacêutico, destinados ao 
abastecimento público, bem como de substância potencialmente 
nociva ao meio ambiente, à saúde e ao bem-estar da população;

XXVI - licenciar estabelecimento industrial, comercial e outros 
e cessar a licença daquele cuja atividade se tornar danosa ao meio 
ambiente, à saúde e ao bem-estar da população;

XXVII - fixar o horário de funcionamento de estabelecimentos 
mencionados no inciso anterior;

XXVIII - licenciar e fiscalizar a afixação de cartazes, anúncios e 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais su-
jeitos a seu poder de polícia;

XXIX - prestar assistência nas emergências médico-hospitalares 
de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convê-
nio com instituição especializada;

XXX - estabelecer e impor penalidade por infração a suas leis e 
regulamentos;

XXXI - exercer outras atribuições pertinentes ao interesse local.
Parágrafo Único - O Município disporá sobre o serviço funerá-

rio e cemitérios, incumbindo-se da administração dos que forem 
públicos e da fiscalização dos pertencentes a entidades privadas, 
garantindo-se a seus mortos enterro digno, independente da situ-
ação econômica.

Art. 14 Ao Município compete, em comum com a União e o 
Estado:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
da pessoa portadora de deficiência;

II - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obra de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultu-
ral;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar.
IX - promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território.

CAPÍTULO III
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 15 O patrimônio público do Município é constituído de 
bens móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, lhe 
pertençam.

Art. 16 Cabe ao Prefeito a administração do patrimônio público 
municipal, respeitada a competência da Câmara quanto aos bens 
utilizados em seus serviços.

Art. 17 Os bens públicos municipais serão cadastrados, zelados 
e tecnicamente identificados, conforme se dispuser em regulamen-
to.

Parágrafo Único - O cadastramento e a identificação técnica 
dos imóveis serão anualmente atualizados, garantindo o acesso às 
informações neles contidas.

Art. 18 A aquisição de bem imóvel, a título oneroso, depende 
de avaliação prévia e de autorização legislativa.

Art. 19 A alienação de bem imóvel do Município, sempre subor-
dinada à existência de interesse público expressamente justificado, 
é feita mediante avaliação prévia, autorização legislativa específica 
e licitação, dispensada esta nos casos de doação e permuta.

§ 1º A doação é permitida para a instalação e funcionamento 
de órgão ou serviço público e para fins exclusivamente de interesse 
social.

§ 2º Da escritura de doação constarão, se for o caso, os en-
cargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 
reversão do bem, por inadimplência, sob pena de nulidade do refe-
rido instrumento.

§ 3º A venda ao proprietário de imóvel lindeiro de área urbana 
remanescente e inaproveitável para edificação ou outra destinação 
de interesse coletivo, resultante de obra pública, dependente de 
prévia avaliação e autorização legislativa.
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§ 4º A área resultante de modificação de alinhamento de via 
pública pode ser alienada, obedecidas as mesmas condições esta-
belecidas no parágrafo anterior.

Art. 20 A alienação de bens móveis é feita mediante avaliação 
prévia e licitação e se condiciona à comprovação, em laudo técnico, 
da exaustão, por uso, do bem, ou de sua ociosidade para o serviço 
público municipal.

Parágrafo Único - A licitação é dispensável na doação, permi-
tida exclusivamente para fins de interesse social, na permuta e na 
venda de ações em bolsa.

Art. 21 O uso especial de bem imóvel do patrimônio municipal, 
por terceiro, é objeto de:

I - concessão, mediante contrato de direto público, ou a título 
de direito real resolúvel;

II - permissão;
III - autorização.
§ 1º A concessão, administrativa ou como direito real, é por 

tempo determinado e depende de autorização legislativa e licita-
ção, podendo esta ser dispensada quando ocorrer relevante inte-
resse público ou interesse social, expressamente justificado.

§ 2º A permissão independe de autorização legislativa e lici-
tação, mas é feita, a título precário, por decreto e para atender a 
finalidade educativa, cultural, de assistência social ou turística.

§ 3º A autorização, que pode incidir sobre qualquer bem, é ato 
precário, outorgada, por escrito, quando solicitado pelo interessa-
do, para o exercício de atividade ou uso específico e transitório, por 
prazo não superior a trinta dias.

§ 4º O uso de bem municipal, por qualquer das formas de ou-
torga previstas neste Art, é remunerado ou gratuito.

Art. 22 O Município, preferencialmente à venda ou doação de 
seu bem imóvel, outorgará concessão de direito real de uso.

Art. 23 A autorização legislativa, na alienação e na concessão 
administrativa ou como direito real, requer o voto da maioria dos 
membros da Câmara.

CAPÍTULO IV
DAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 24 A competência do Município para a realização de obra 
pública abrange:

I - a construção de edifício público;
II - a construção de obra e instalação para implantação e pres-

tação de serviço necessário ou útil a comunidade;
III - a execução de qualquer outra obra destinada a assegurar a 

funcionalidade e o bom aspecto da cidade.
§ 1º A realização de obra pública se condiciona à sua adequa-

ção ao plano diretor, ao plano plurianual, às diretrizes orçamentá-
rias e deve ser precedida de projeto elaborado segundo as normas 
técnicas apropriadas.

§ 2º A obra pública pode ser executada diretamente por órgão 
da administração pública e, indiretamente, por terceiro, mediante 
procedimento licitatório.

§ 3º A construção de edifício e a realização de qualquer outra 
obra pública obedecem aos princípios de economicidade, simplici-
dade e adequação ao espaço circunvizinho e ao meio ambiente, e se 
sujeitam às exigências e limitações constantes do Código de Obras.

Art. 25 O município organizará e prestará, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, o serviço público de sua com-
petência.

§ 1º Na organização e regulamentação do serviço público de-
vem ser obedecidos os requisitos de comodidade, conforto e bem-
-estar do usuário.

§ 2º A concessão será outorgada por contrato de direito públi-
co, precedido de autorização legislativa e licitação.

§ 3º A permissão, sempre a título precário, será outorgada por 
decreto, após edital de chamamento de interessados, para escolha, 
por meio de licitação, do melhor pretendente.

§ 4º O serviço, concedido ou permitido, fica sujeito à regula-
mentação e fiscalização do Município, incumbindo, ao que o exe-
cutar, sua permanente atualização e adequação às necessidades do 
usuário.

Art. 26 O Município poderá retomar, sem indenização, o servi-
ço concedido ou permitido, desde que seja executado em descon-
formidade com o contrato ou ato, ou que se revelar insuficiente 
para o atendimento ao usuário.

§ 1º O serviço concedido ou permitido poderá ainda ser reto-
mado, caso o Município estabeleça a sua prestação direta.

§ 2º O concessionário e o permissionário sujeitar-se-ão à regu-
lamentação específica e ao controle tarifário do município.

§ 3º No contrato de concessão e no ato de permissão, ao Mu-
nicípio se reserva o direito de averiguar a regularidade do cumpri-
mento da legislação trabalhista pelo concessionário ou permissio-
nário.

Art. 27 A lei disporá sobre:
I - o regime do concessionário e o permissionário de serviço 

público, o caráter especial do contrato de concessão e de sua pror-
rogação, bem como as condições de sua caducidade, fiscalização e 
rescisão ou extinção, e as do ato de permissão;

II - os direitos do usuário;
III - a política tarifária;
IV - a obrigação de o concessionário e o permissionário mante-

rem serviço adequado;
V - o tratamento especial em favor do usuário de baixa renda;
VI - a reclamação relativa à prestação do serviço.
Art. 28 A tarifa do serviço público é fixada tendo em vista a sua 

justa remuneração.
Art. 29 É facultado ao Poder Público ocupar e usar temporaria-

mente bens e serviços, na hipótese de iminente perigo ou calami-
dade pública, assegurada indenização ulterior, se houver dano, ao 
concessionário ou permissionário.

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30 - A administração pública direta e indireta obedecerá 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência. (Art. 30 com redação dada pela Emenda à Lei Or-
gânica nº 39, de 14 de abril de 2020).

Art. 31 A administração pública direta é a que compete a órgão 
de qualquer dos poderes do Município.

Art. 32 A administração pública indireta é a que compete:
I - à autarquia;
II - à fundação pública;
III - à empresa pública;
IV - à sociedade de economia mista;
V - às demais entidades de direito privado sob controle direto 

ou indireto do Município.
Art. 33 Depende de Lei em cada caso:
I - a instituição e a extinção de autarquia e fundação pública;
II - a autorização para instituir e extinguir empresa pública e 

sociedade de economia mista e para alienar ações que garantam, 
nestas entidades, o controle pelo Município;

III - a criação de subsidiária das entidades referidas neste artigo 
e sua participação em empresa privada.

§ 1º Suprimido. (Suprimido pela Emenda à Lei Orgânica nº 
2/1992)



DIREITO ADMINISTRATIVO

1

CONCEITO DE DIREITO ADMINISTRATIVO

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.
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São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio. Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inaugu-
ração de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, 
contrata um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova 
praça é um presente do Prefeito João para a criançada do município 
J’’, estará violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).
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Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, consisti-
ria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que pratica. 
A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, por 
meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de ofí-
cio, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-
ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com Ma-
theus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que como 
o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o administra-
dor recorre a motivação de atos anteriormente praticados para jus-
tificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edi-
tada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servido-
res públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de 
Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá dei-
xar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadimple-
mento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não fere 
o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou seja 
configurada situação de emergência, contanto, ainda, que seja pre-
servado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Administra-
ção Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis para a 
sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa deve ser ra-
zoável. No que diz respeito à proporcionalidade, deve-se pensar em 
adequação entre a finalidade pretendida e os meios utilizados para 
o alcance dessa finalidade, por exemplo, não é razoável e propor-
cional que um servidor público que se ausenta de suas atividades 
por apenas um dia seja punido com a sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento 
igual aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no tra-
tamento diferenciado aos indivíduos que se encontram em situação 
de desigualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado (‘‘vantagens’’) 
conferido às microempresas e empresas de pequeno porte no pro-
cedimento de licitação, a fim de que possam competir de forma 
mais justa junto às empresas detentoras de maior poder econômi-
co.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo único, 
XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será observada 
a interpretação da norma administrativa da forma que melhor ga-
ranta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplica-
ção retroativa de nova interpretação.’’. Do dispositivo legal é possí-
vel extrair o fato de que não é possível aplicação retroativa de nova 
interpretação da norma em âmbito administrativo, visto que tal me-
dida, ao ferir legítimas expectativas de direito dos administrados, 
constituiria lesão ao princípio da Segurança Jurídica.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.
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AMBIENTE OPERACIONAL WINDOWS (*): FUNDA-
MENTOS DO WINDOWS: OPERAÇÕES COM JANELAS, 

MENUS, BARRA DE TAREFAS, ÁREA DE TRABALHO. 
TRABALHO COM PASTAS E ARQUIVOS: LOCALIZAÇÃO 
DE ARQUIVOS E PASTAS. MOVIMENTAÇÃO E CÓPIA 
DE ARQUIVOS E PASTAS. TIPOS DE ARQUIVOS E EX-
TENSÕES. CRIAÇÃO, RENOMEAÇÃO E EXCLUSÃO DE 
ARQUIVOS E PASTAS. FERRAMENTAS DE SISTEMA: 

LIMPEZA DE DISCO, DESFRAGMENTADOR DE DISCO, 
FIREWALL DO WINDOWS, AGENDADOR DE TAREFAS, 

PONTOS DE RESTAURAÇÃO. INSTALAÇÃO DE PRO-
GRAMAS. CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO WINDOWS: 

RESOLUÇÃO DA TELA, CORES, FONTES, IMPRESSORAS, 
APARÊNCIA, SEGUNDO PLANO, PROTETOR DE TELA. 

WINDOWS EXPLORER

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organi-
zar, armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem 
ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está grava-
do na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

WINDOWS 8
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FORMAÇÃO DA CIDADE DE BETIM: HISTÓRICO E FOR-
MAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESCRIÇÃO, CULTURA, 

ARTE E PATRIMÔNIO CULTURAL E TOMBAMENTOS. 
BAIRROS POR REGIONAL. MAPAS DE BETIM. ME-
CANISMOS DE CONTROLE SOCIAL E DESAFIOS DA 

MODERNIZAÇÃO CAPITALISTA. O LUGAR DE BETIM 
DENTRE AS DEMAIS CIDADES BRASILEIRAS. FAVELAS E 

AGLOMERADOS DE BETIM

HISTÓRIA
A região onde hoje fica Betim foi colonizada por luso-brasileiros 

e fazia parte de uma importante rota de bandeirantes, que vinham 
de São Paulo a Pitangui, atraídos pelas descobertas minerais, e tam-
bém de uma rota de abastecimento que vinha da Bahia às Minas.

Devido ao fato de que a rota que passava por Betim era próspe-
ra, o bandeirante Joseph Rodrigues Betim, ligado ao famoso Borba 
Gato, solicitou sesmaria nesta região em 1711. Betim herdou seu 
nome deste pioneiro bandeirante, que não permaneceu nestas ter-
ras, transferindo-se para Pitangui em 1714.

Logo depois da doação da sesmaria, a região consolidou-se 
como local de passagem e parada dos tropeiros. O antigo casarão 
que hoje abriga a Casa da Cultura foi construído neste momento. 
Entre 1711 e 1750, a sesmaria de Betim recebeu diversos núcleos 
de povoação. O primeiro deles a ganhar importância foi o arraial 
da Bandeirinha do Paraopeba, que recebeu este nome porque ali 
aconteceu uma “bandeirinha”, isto é, uma pequena busca de mine-
rais ou “ramo” de uma bandeira. No local onde estava este povoa-
do, hoje está o bairro Bandeirinhas.

Por volta de 1750, os habitantes da Bandeirinha solicitaram à 
Igreja Católica a construção de uma capela. O local escolhido para 
isso foi um monte, e a capela foi construída onde hoje se encon-
tra a Praça Milton Campos. Como já havia outras capelas na região, 
em Mateus Leme e Santa Quitéria, hoje Esmeraldas, o novo templo 
tornou-se conhecido como Capela Nova do Betim, nome que de-
pois se estendeu ao arraial surgido em seu entorno. Essa primeira 
capela tornou-se a Matriz em 1867 e foi demolida em 1969. Em 
seu lugar, na Praça Milton Campos, encontra-se um monumento à 
Igreja Velha.

Entre 1760 e 1800, o arraial de Capela Nova do Betim cresceu 
em importância e foi elevado a distrito em 1797, fato confirmado 
pela Câmara de Sabará em 1801. Nessa época, Betim sofreu a crise 
econômica que atingiu toda a antiga zona de mineração. Passou a 
desenvolver atividade econômica voltada à subsistência, mantendo 
a agricultura e a pecuária já importantes no auge do chamado ciclo 
do ouro. As fazendas mais importantes estavam ligadas à família 
Nogueira Duarte, sediada na região da Serra Negra. Às margens do 
Rio Betim, instalaram-se olarias e moinhos de fubá, que chegaram 
somar 35.

O século XX nasceu em Betim com a implantação da infra-es-
trutura que posteriormente faria da região um pólo industrial. Entre 
1909 e 1911, a Schnoor Engenharia construiu o ramo de estrada de 
ferro que corta Betim. O engenheiro Antônio Gonçalves Gravatá, 
então funcionário da Schnoor, sugeriu a construção de uma usina 
hidrelétrica na principal queda d’água do Rio Betim, que tinha 84 
metros. A hidrelétrica foi construída por Gravatá, em suas terras 
(Fazenda Cachoeira) e gerou energia para Betim e localidades vizi-
nhas.

O crescimento de Capela Nova do Betim e sua relativa autono-
mia econômica, além de lideranças políticas atuantes, fizeram com 
que o distrito se tornasse município, já com o nome de Betim, atra-
vés de uma reforma administrativa realizada em 1938.

Nas décadas de 1940 e 1950, Betim volta a ter importante fun-
ção de abastecimento, desta vez destinado à capital, Belo Horizon-
te. O planejamento estadual destinou a Betim uma industrialização 
de base, representada por siderúrgicas, e a produção de alimentos 
para o abastecimento da capital.

FORMAÇÃO ADMINISTRATIVA
Distrito criado com a denominação de Capela Nova de Betim, 

pela Lei Provincial n.º 522, de 23-09-1851 e pela Lei Estadual n.º 2, 
de 14-09-1891, subordinado ao município de Santa Quitéria.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o distrito 
de Capela Nova de Betim, figura no município de Santa Quitéria.

Assim permanecendo nos quadros de apuração do recensea-
mento geral de 1-IX-1920.

Pela Lei Estadual n.º 843, de 07-09-1923, o distrito de Capela 
Nova de Betim tomou a denominação de Capela Nova.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito 
de Betim figura no município de Santa Quitéria.

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-
XII-1936 e 31-XII-1937.

Elevado à categoria de município com a denominação de Be-
tim, pela Lei Estadual n.º 148, de 17-12-1938, criada com território 
do extinto distrito de Capela Nova, desmembrado de Santa Quitéria 
e do extinto município de Contagem. Sede no atual distrito de Be-
tim. Constituído de 4 distritos: Betim, Campanha, Ibiretê (ex-Var-
gem da Pantano) e Neves, os três últimos transferidos do extinto 
município de Contagem.

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o mu-
nicípio é constituído de 5 distritos: Betim, Campanha, Contagem, 
Ibiritê e Neves.

Pelo Decreto-lei Estadual n.º 1.058, de 31-12-1943, os distritos 
de Campanha e Ribeirão das Neves (ex-Neves) foram transferidos 
do município de Betim para Pedro Leopoldo. E, ainda pelo mesmo 
Decreto-lei, o distrito de Ibiritê passou a ser grafado Ibirité.

No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o mu-
nicípio é constituído de 3 distritos: Betim, Contagem e Ibirité (ex-I-
biritê).

Pela Lei n.º 336, de 27-12-1948, é criado o distrito de Sarzedo 
(ex-povoado) e anexado ao município.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é cons-
tituído de 4 distritos: Betim, Contagem, Ibirité e Sarzedo.

Pela Lei Estadual n.º 1.039, de 12-12-1953, é desmembrado o 
município de Betim o distrito de Contagem. Elevado à categoria de 
município.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o município é cons-
tituído de 3 distritos: Betim, Ibirité e Sarzedo.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é cons-
tituído de 3 distritos: Betim, Ibirité e Sarzedo.

Pela Lei Estadual n.º 2.764, de 30-12-1962, é desmembrado do 
município de Betim os distritos de Ibirité e Sarzedo, para constituir 
o novo município de Ibirité.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1963, o município é 
constituído do distrito sede.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

GEOGRAFIA
De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, insti-

tuída pelo IBGE,[8] o município pertence às Regiões Geográficas 
Intermediária e Imediata de Belo Horizonte.[2] Até então, com a 
vigência das divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte 
da microrregião de Belo Horizonte, que por sua vez estava incluída 
na mesorregião Metropolitana de Belo Horizonte.[9]
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Localização: Zona metalúrgica, na região metropolitana de Belo 
Horizonte.

Principais cursos d’água: Rio Paraopeba, Rio Betim e Riacho das 
Areias

Principais rodovias que servem ao município: MG-060, MG-
050, BR-381, BR-040, BR-262.

Principal ferrovia que corta o município: Linha Garças a Belo 
Horizonte da antiga Estrada de Ferro Oeste de Minas. [10]

Municípios limítrofes: Contagem, Esmeraldas, Igarapé, Ibirité, 
São Joaquim de Bicas, Mário Campos, Juatuba e Sarzedo.

Principais monumentos
Monumento de emancipação do Município, localizado na con-

fluência da Av. Gov. Valadares com Av. Amazonas.
Monumento de inauguração da Rodovia Fernão Dias, localiza-

do na confluência desta com a Av. Bandeirantes.
Monumento à Antiga Matriz de N. Sra. do Carmo, demolida em 

1969. Este monumento fica na Praça Milton Campos
Monumento aos 60 anos da emancipação do Município, locali-

zado na cabeceira da Av. Juscelino Kubitschek
Bens culturais tombados
Casa da Cultura Josephina Bento
Capela de Nossa Senhora do Rosário
Estação Ferroviária
Colégio Comercial Betinense (atual Museu da cidade)
Portal da Colônia Santa Isabel
Conjunto Urbano da Colônia Santa Isabel
Acervo de objetos da Antiga Matriz e do Padre Osório Braga
Capela São Sebastião do Bairro Amazonas
Usina Hidrelétrica Dr. Gravatá
Monumento à Inauguração da Rodovia Fernão Dias
Caixa D’Água do Complexo Praça Milton Campos
Bens culturais registrados
A política de proteção do patrimônio cultural é desenvolvida 

pela Fundação Artístico Cultural de Betim - FUNARBE, com acompa-
nhamento do Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural.

Reinado de Nossa Senhora do Rosário
Folia de Reis do Bairro Santo Afonso
Subdivisões
Betim é subdividida em 10 regionais, a saber: Alterosas, Centro, 

Citrolândia, Icaivera, Imbiruçu, Norte, Petrovale, PTB, Teresópolis e 
Vianópolis.[11] Estes, por sua vez, se subdividem em bairros, dentro 
os quais estão: Parque Jardim Teresópolis (Teresópolis),[12] Conjun-
to Olímpia Bueno Franco, Duque de Caxias e Parque Betim Indus-
trial (Alterosas),[13] Jardim Paulista e Paquetá (Citrolândia)[14]

ECONOMIA
Em 2016, Betim possuía um Produto Interno Bruto (PIB) de 

mais de 25,1 bilhões de reais.[15] Em 2008, Betim era o 16ª mu-
nicípio mais rico do Brasil.[16] Em 2018, Betim ganhou mais de 1 
bilhão de dólares com exportações. O principal produto exportado 
são automóveis e o maior destino é a Argentina.[17]

Nos últimos anos, Betim tem recebido investimentos no setor 
de serviços, com a abertura de dois shoppings.[18]

TURISMO
Principais Pontos turísticos
Horto Municipal e Ginásio Poliesportivo Divino Braga
Casa da Cultura Josefina Bento
Barragem Várzea das Flores
Parque de Exposições David Gonçalves Lara
Centro Artístico Cultural Frei Estanislau - Bairro Jardim Teresó-

polis

Centro Popular de Cultura Frei Francisco Van Der Poel (Frei Chi-
co) - PTB

Capela de Nossa Senhora do Rosário
Igreja de São Sebastião (várzea das Flores)
Capela de São Sebastião (do bairro Amazonas)
Igreja de Nossa Senhora do Carmo
Salão do Encontro (SASFRA) importante centro de artesanato 

cujo trabalho tornou a arte betinense reconhecida mundialmente 
(atualmente somente a escola infantil permanece em funciona-
mento)

Colônia Santa Isabel
Museu Paulo Araújo Moreira Gontijo
Praça da Cacimba
Igreja de São Cristóvão (réplica da antiga Matriz demolida em 

1969)
Estação Ferroviária de Betim
Esporte
Em 2013, sediou a nona edição do mundial de clubes de volei-

bol masculino no Ginásio Divino Braga.[19]

Feriados municipais
16 de julho - Comemora-se o dia da padroeira do município, 

Nossa Senhora do Carmo.
20 de novembro - Dia da Consciência Negra.

MAPAS DE BETIM
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MECANISMOS DE CONTROLE SOCIAL

O termo “Controle Social” é a competência que tem a socieda-
de civil de intervir nas políticas públicas, em conjunto com o Estado, 
para determinar suas necessidades, interesses e monitorar a execu-
ção dessas políticas. Nesse sentido, é um instrumento e expressão 
da cidadania por intermédio de organizações sociais, em que há 
participação da própria sociedade.

O termo “Controle Social” é a competência que tem a socieda-
de civil de intervir nas políticas públicas, em conjunto com o Estado, 
para determinar suas necessidades, interesses e monitorar a execu-
ção dessas políticas. Nesse sentido, é um instrumento e expressão 
da cidadania por intermédio de organizações sociais, em que há 
participação da própria sociedade.

O direito da sociedade civil em participar na formulação das 
políticas públicas e no controle das ações do Estado está garantido 
na Constituição Federal de 1988 e regulamentado em leis específi-
cas, como na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Conforme 
o artigo 5° da LOAS, a organização da assistência social tem como 
base as seguintes diretrizes:

“I – descentralização político-administrativa para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II – participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis;

III – primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política da assistência social em cada esfera do governo.”

No âmbito da Política de Assistência Social, o Controle Social é 
considerado como o exercício democrático de acompanhamento da 
administração e avaliação dessa política, e dos recursos financeiros 
atribuídos para a sua execução.

O Controle Social também pode ser exercido por meio de: Con-
ferências; Mesas de negociação; Fórum dos trabalhadores; Fórum 
dos usuários; Fórum de entidades; Orçamento participativo; além 
dos Conselhos, em especial, os Conselhos de Assistência Social.

Os Conselhos de Assistência Social foram instituídos pela Lei 
Federal nº 8.742/93, a Lei Orgânica de Assistência Social e formam 
a instância de deliberação colegiada, possuindo composição pari-
tária entre governo e a sociedade civil e estão vinculados ao órgão 
responsável da Política de Assistência Social.

São de caráter permanente, autônomos e de espaços públicos.
Na execução de suas competências: aprovam, normatizam, dis-

ciplinam, acompanham, avaliam, monitoram e fiscalizam a gestão e 
a execução das ações e devem planejar essas ações para garantir o 
Controle Social.

Os Conselhos de Assistência Social, para que seja assegurado 
a participação da sociedade, são constituídos por representantes 
dos usuários, de trabalhadores da área e de entidades assistenciais.

Os membros dos Conselhos não são remunerados, e suas fun-
ções são consideradas serviço público relevante.

No caso do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, ele 
foi criado pela Lei Estadual nº 12.262/96, sendo composto de 20 
(vinte) membros nomeados pelo Governador, para mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução por igual período, e tem a 
seguinte configuração:

 I – 10 (dez) representantes de órgãos governamentais, sendo:
a) 2 (dois) da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – 

SEDESE;
b) 1 (um) da Secretaria de Estado da Educação;
c) 1 (um) da Secretaria de Estado do Planejamento e Coorde-

nação Geral;
d) 1 (um) da Secretaria de Estado da Saúde;
e) 1 (um) da Secretaria de Estado da Fazenda;

f)1(um) da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento;

g) 1 (um) dos secretários municipais de assistência social;
h) 2 (dois) representantes governamentais dos Conselhos Mu-

nicipais de Assistência Social;
II – 10 (dez) representantes de entidades não governamentais, 

eleitos durante a Conferência Estadual de Assistência Social, sendo:
a) 2 (dois) de entidades de usuários da assistência social, de 

âmbito estadual;
b) 4 (quatro) de entidades de assistência social, de âmbito es-

tadual;
c) 2 (dois) de entidade representativa de trabalhadores da área 

de assistência social, de âmbito estadual;
d) 2 (dois) representantes não governamentais dos conselhos 

municipais de assistência social.
Os representantes de Secretarias de Estado são indicados pelos 

titulares das Pastas. Os representantes dos conselhos Municipais, 
dos Secretários Municipais, dos usuários, das entidades de defesa 
dos direitos de beneficiários, dos trabalhadores da área e das en-
tidades prestadoras de serviço, são eleitos em foro próprio, com 
registro em ata específica.

FAVELAS E AGLOMERADOS DE BETIM

Cerca de 11,5% dos betinenses vivem em 70 aglomerados da 
cidade. Os dados foram divulgados nessa semana pelo relatório 
“Censo Demográfico 2010 – Levantamento de Informações Territo-
riais: Aglomerados Subnormais”, do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

Segundo o estudo, 43.713 pessoas ocupam 13.045 domicílios 
em favelas ou comunidades. O aglomerado Santo Antônio, no Jar-
dim Teresópolis, continua sendo o maior da cidade e de Minas Ge-
rais, com 23.107 habitantes.

O estudo revelou um panorama da situação dos aglomerados 
em Betim. De acordo com o levantamento, alguns itens para mo-
radores de aglomerados ainda estão distantes se comparados com 
outras áreas da cidade. Para se ter uma ideia, apenas 16,36% das 
residências têm acesso à internet, contra 31,76% do restante da ci-
dade. Em relação a bens de consumo, há diferença se comparado 
com pessoas que vivem em outras regiões, já que 25,90% das casas 
possuem carro para uso particular, contra 46,01% em outras áreas. 
Quando se refere a motocicletas, porém, há quase uma igualdade 
entre os aglomerados e o restante da cidade, com 11,13% e 13,33%, 
respectivamente, que possuem esse veículo.

“Ainda falta infraestrutura nesses locais para a instalação de 
redes de internet”, disse o analista do IBGE Antonio Braz. “Mas per-
cebemos que nos aglomerados a quantidade de motos é maior que 
a de carros. Isso por causa do preço e também das condições de 
acesso”, completou.

Já em relação ao salário, a população de áreas carentes ganha 
menos. O estudo apontou que 28,93% dos lares desses locais têm 
renda per capita (por pessoa) de até meio salário mínimo, e apenas 
0,18% ganham acima de cinco salários (veja outros dados na arte 
ao lado).

Educação
Entretanto, em relação à educação, os moradores dos aglome-

rados se sobressaem. De acordo com o IBGE, 92,73% das pessoas 
em idade escolar frequentam escola ou creche, contra 79,53% das 
demais áreas. “Esse foi um dado interessante, que mostra que os 
moradores de frequentam mais a escola que os de outras áreas da 
cidade”, disse o chefe da agência do IBGE de Betim, Pedro Eliezer.

No entanto, os dados comprovam que no Ensino Médio a eva-
são escolar ainda é muito grande, como em todas as áreas.
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CONCEPÇÃO URBANÍSTICA: TRAÇADO E CARAC-
TERÍSTICAS PRINCIPAIS DAS VIAS E SEUS NOMES. 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E ESPACIAIS: DIMENSÃO 
TERRITORIAL, A TOPOGRAFIA E SUAS RESTRIÇÕES E 

INFLUÊNCIAS. A EXPANSÃO DA CIDADE. MUNICÍPIOS 
LIMÍTROFES E CONURBAÇÃO. AS PRINCIPAIS RODO-
VIAS DE ACESSO AO MUNICÍPIO. ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL: LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA E PRINCI-

PAIS BAIRROS. PLANO DIRETOR: CARACTERÍSTICAS 
GERAIS, DIRETRIZES NORTEADORAS. ENCHENTES: 

PRINCIPAIS ÁREAS DE INUNDAÇÕES; CAUSAS E CON-
SEQUÊNCIAS. ÁREAS DE RISCO GEOLÓGICO E ME-
DIDAS DE PREVENÇÃO. A VIOLÊNCIA URBANA EM 

BETIM. A CONCENTRAÇÃO ESPACIAL DA VIOLÊNCIA: 
CARACTERÍSTICAS E FATORES RELACIONADOS. ATIVI-
DADES CRIMINOSAS: GANGUES JUVENIS E ATUAÇÃO 
DE GRUPOS ARMADOS. POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO 

DE RUA: CARACTERÍSTICAS GERAIS E SUAS PRINCIPAIS 
REIVINDICAÇÕES. O TURISMO EM BETIM. PRINCIPAIS 

PONTOS TURÍSTICOS E MONUMENTOS.

GEOGRAFIA
De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, insti-

tuída pelo IBGE,[8] o município pertence às Regiões Geográficas 
Intermediária e Imediata de Belo Horizonte.[2] Até então, com a 
vigência das divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte 
da microrregião de Belo Horizonte, que por sua vez estava incluída 
na mesorregião Metropolitana de Belo Horizonte.[9]

Localização: Zona metalúrgica, na região metropolitana de Belo 
Horizonte.

Principais cursos d’água: Rio Paraopeba, Rio Betim e Riacho das 
Areias

Principais rodovias que servem ao município: MG-060, MG-
050, BR-381, BR-040, BR-262.

Principal ferrovia que corta o município: Linha Garças a Belo 
Horizonte da antiga Estrada de Ferro Oeste de Minas. [10]

Municípios limítrofes: Contagem, Esmeraldas, Igarapé, Ibirité, 
São Joaquim de Bicas, Mário Campos, Juatuba e Sarzedo.

Principais monumentos
Monumento de emancipação do Município, localizado na con-

fluência da Av. Gov. Valadares com Av. Amazonas.
Monumento de inauguração da Rodovia Fernão Dias, localiza-

do na confluência desta com a Av. Bandeirantes.
Monumento à Antiga Matriz de N. Sra. do Carmo, demolida em 

1969. Este monumento fica na Praça Milton Campos
Monumento aos 60 anos da emancipação do Município, locali-

zado na cabeceira da Av. Juscelino Kubitschek
Bens culturais tombados
Casa da Cultura Josephina Bento
Capela de Nossa Senhora do Rosário
Estação Ferroviária
Colégio Comercial Betinense (atual Museu da cidade)
Portal da Colônia Santa Isabel
Conjunto Urbano da Colônia Santa Isabel
Acervo de objetos da Antiga Matriz e do Padre Osório Braga
Capela São Sebastião do Bairro Amazonas
Usina Hidrelétrica Dr. Gravatá
Monumento à Inauguração da Rodovia Fernão Dias
Caixa D’Água do Complexo Praça Milton Campos
Bens culturais registrados

A política de proteção do patrimônio cultural é desenvolvida 
pela Fundação Artístico Cultural de Betim - FUNARBE, com acompa-
nhamento do Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural.

Reinado de Nossa Senhora do Rosário
Folia de Reis do Bairro Santo Afonso
Subdivisões
Betim é subdividida em 10 regionais, a saber: Alterosas, Centro, 

Citrolândia, Icaivera, Imbiruçu, Norte, Petrovale, PTB, Teresópolis e 
Vianópolis.[11] Estes, por sua vez, se subdividem em bairros, dentro 
os quais estão: Parque Jardim Teresópolis (Teresópolis),[12] Conjun-
to Olímpia Bueno Franco, Duque de Caxias e Parque Betim Indus-
trial (Alterosas),[13] Jardim Paulista e Paquetá (Citrolândia)[14]

ECONOMIA
Em 2016, Betim possuía um Produto Interno Bruto (PIB) de 

mais de 25,1 bilhões de reais.[15] Em 2008, Betim era o 16ª mu-
nicípio mais rico do Brasil.[16] Em 2018, Betim ganhou mais de 1 
bilhão de dólares com exportações. O principal produto exportado 
são automóveis e o maior destino é a Argentina.[17]

Nos últimos anos, Betim tem recebido investimentos no setor 
de serviços, com a abertura de dois shoppings.[18]

MAPAS DE BETIM
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FAVELAS E AGLOMERADOS DE BETIM
Cerca de 11,5% dos betinenses vivem em 70 aglomerados da 

cidade. Os dados foram divulgados nessa semana pelo relatório 
“Censo Demográfico 2010 – Levantamento de Informações Territo-
riais: Aglomerados Subnormais”, do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

Segundo o estudo, 43.713 pessoas ocupam 13.045 domicílios 
em favelas ou comunidades. O aglomerado Santo Antônio, no Jar-
dim Teresópolis, continua sendo o maior da cidade e de Minas Ge-
rais, com 23.107 habitantes.

O estudo revelou um panorama da situação dos aglomerados 
em Betim. De acordo com o levantamento, alguns itens para mo-
radores de aglomerados ainda estão distantes se comparados com 
outras áreas da cidade. Para se ter uma ideia, apenas 16,36% das 
residências têm acesso à internet, contra 31,76% do restante da ci-
dade. Em relação a bens de consumo, há diferença se comparado 
com pessoas que vivem em outras regiões, já que 25,90% das casas 
possuem carro para uso particular, contra 46,01% em outras áreas. 
Quando se refere a motocicletas, porém, há quase uma igualdade 
entre os aglomerados e o restante da cidade, com 11,13% e 13,33%, 
respectivamente, que possuem esse veículo.

“Ainda falta infraestrutura nesses locais para a instalação de 
redes de internet”, disse o analista do IBGE Antonio Braz. “Mas per-
cebemos que nos aglomerados a quantidade de motos é maior que 
a de carros. Isso por causa do preço e também das condições de 
acesso”, completou.

Já em relação ao salário, a população de áreas carentes ganha 
menos. O estudo apontou que 28,93% dos lares desses locais têm 
renda per capita (por pessoa) de até meio salário mínimo, e apenas 
0,18% ganham acima de cinco salários (veja outros dados na arte 
ao lado).

Educação
Entretanto, em relação à educação, os moradores dos aglome-

rados se sobressaem. De acordo com o IBGE, 92,73% das pessoas 
em idade escolar frequentam escola ou creche, contra 79,53% das 
demais áreas. “Esse foi um dado interessante, que mostra que os 
moradores de frequentam mais a escola que os de outras áreas da 
cidade”, disse o chefe da agência do IBGE de Betim, Pedro Eliezer.

No entanto, os dados comprovam que no Ensino Médio a eva-
são escolar ainda é muito grande, como em todas as áreas.

A adolescente Glauciene Sousa, de 12 anos, mora no Jardim Te-
resópolis e possui internet em casa há cerca de um ano. “Me ajuda 
bastante em meus trabalhos de escola. Antes, eu precisava ir à lan 
house, agora, não preciso mais”, finalizou a estudante.

POPULAÇÃO

População estimada [2021] 450.024 pessoas  

População no último censo 
[2010]

378.089 pessoas  

Densidade demográfica 
[2010]

1.102,80 hab/km²

TRABALHO E RENDIMENTO

Salário médio mensal dos 
trabalhadores formais [2019]

3,2 salários mínimos  

Pessoal ocupado [2019] 118.718 pessoas  

População ocupada [2019] 27,0 %  

Percentual da população 
com rendimento nominal men-
sal per capita de até 1/2 salário 
mínimo [2010]

33,7 % 

EDUCAÇÃO

Taxa de escolarização de 6 
a 14 anos de idade [2010]

98 %  

IDEB – Anos iniciais do en-
sino fundamental (Rede públi-
ca) [2019]

6,1  

IDEB – Anos finais do ensi-
no fundamental (Rede pública) 
[2019]

5,1  

Matrículas no ensino fun-
damental [2020]

54.296 matrículas  

Matrículas no ensino mé-
dio [2020]

15.721 matrículas  

Docentes no ensino funda-
mental [2020]

2.812 docentes  

Docentes no ensino médio 
[2020]

958 docentes  

Número de estabeleci-
mentos de ensino fundamental 
[2020]

118 escolas  

Número de estabelecimen-
tos de ensino médio [2020]

37 escolas 

ECONOMIA

PIB per capita [2019] 63.882,75 R$  

Percentual das receitas 
oriundas de fontes externas 
[2015]

71 %  

Índice de Desenvolvimen-
to Humano Municipal (IDHM) 
[2010]

0,749  

Total de receitas realizadas 
[2017]

1.775.733,39 R$ (×1000)  

Total de despesas empe-
nhadas [2017]

1.363.402,09 R$ (×1000)  

SAÚDE

Mortalidade Infantil [2019] 13,06 óbitos por mil nasci-
dos vivos  

Internações por diarreia 
[2016]

0,1 internações por mil ha-
bitantes  

Estabelecimentos de Saú-
de SUS [2009]

73 estabelecimentos 

TERRITÓRIO E AMBIENTE

Área da unidade territorial 
[2021]

343,884 km²  
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Esgotamento sanitário 
adequado [2010]

86 %  

Arborização de vias públi-
cas [2010]

74,3 %  

Urbanização de vias públi-
cas [2010]

33,4 %  

Bioma [2019] Cerrado;Mata Atlântica  

Sistema Costeiro-Marinho 
[2019]

Não pertence  

Hierarquia urbana [2018] Metrópole (1C) - Município 
integrante...  

Região de Influência [2018] Arranjo Populacional de 
Belo Horizont...  

Região intermediária 
[2021]

Belo Horizonte  

Região imediata [2021] Belo Horizonte  

Mesorregião [2021] Metropolitana de Belo Ho-
rizonte  

Microrregião [2021] Belo Horizonte 

A VIOLÊNCIA URBANA EM BETIM

Há dois anos, Betim, na região metropolitana de Belo Horizon-
te, era a segunda cidade mais violenta de Minas Gerais. Em 2016, 
foram registradas 207 ocorrências de homicídios. Desde então, uma 
série de ações e investimentos realizados pela administração mu-
nicipal, em parceria com o governo do Estado, conseguiu reduzir 
quase pela metade o número de assassinatos e de todos os crimes 
violentos na cidade. Segundo avaliação de gestores e especialistas 
em segurança, esse combate à violência só foi possível graças às 
políticas públicas, que ultrapassaram a área de segurança e criaram 
uma rede intersetorial de prevenção da criminalidade.

Para fins de comparação, de janeiro a novembro de 2016, Be-
tim teve 7.657 crimes violentos, categoria em que estão estupro 
tentado e consumado, roubo, extorsão mediante sequestro, ho-
micídio tentado e consumado e sequestro e cárcere privado. No 
mesmo período de 2018, esses índices caíram para 4.039, o que 
representa uma queda de 47%. Redução parecida ocorreu também 
nos homicídios. As ocorrências passaram de 195 nos primeiros 11 
meses de 2016 para 111 no mesmo período de 2018: baixa de 41%.

A melhoria vem ocorrendo mês a mês desde 2017, mantendo 
uma curva descendente nos números da violência. Em janeiro de 
2017, a cidade registrou 751 crimes violentos. Já setembro deste 
ano foi o mês, desde o ínicio de 2017, com os menores índices de 
criminalidade – 310 ocorrências.

Parceria
Secretário de Segurança Pública de Betim, o coronel Julio Cezar 

Rachel de Paula afirma que os resultados foram obtidos por uma 
parceria entre investimentos municipais e estaduais que passaram 
a priorizar o combate à criminalidade em diversas áreas. Ele explica 
que as ações mudaram a realidade do município.

“Por muito tempo, Betim ficou sem investimentos na área de 
segurança pública, porque o Estado achava que não precisava inves-
tir aqui por se tratar de uma cidade rica. Essa deficiência durante 
anos transformou o município em um dos mais violentos do Esta-
do e com a característica de ser um local com muitos assassinatos. 
Conseguimos transformar isso atuando em várias frentes de segu-
rança encampadas pela prefeitura e formando parcerias para atrair 
investimentos, e esse é o resultado”, destaca o secretário.

Ele afirma que a criação de uma rede de investimentos foi fun-
damental para a queda dos índices. “São ações que ultrapassam 
a área da segurança pública. Tivemos reforço no policiamento por 
parte da Polícia Militar, envolvimento maior da Polícia Civil na so-
lução de homicídios e fortalecimento da Guarda Municipal. Mas 
foram fundamentais a expansão do ensino integral para todas as 
escolas municipais custeadas pela prefeitura e outros programas 
sociais. São investimentos com enorme retorno à sociedade”, con-
clui.

Ele acrescenta que, depois desse avanço, o desafio agora é 
manter a queda nos índices de violência em Betim.

Polícias e Guarda Municipal se uniram para barrar violência
A redução da criminalidade em Betim está ligada à política de 

reforço da polícias Militar e Civil na cidade. As corporações atuaram 
em conjunto com a Guarda, permitindo a integração na análise dos 
dados de criminalidade do município e a definição de atuação na 
repressão do crime.

A Polícia Militar enviou 15 bases móveis ao município, aumen-
tou o efetivo em 150 homens e inaugurou o 66º Batalhão, o que 
expandiu a estrutura da corporação na cidade. Já a Polícia Civil 
atuou na intensificação das investigações de grupos responsáveis 
por assassinatos no município, ação fundamental para a prisão de 
suspeitos de homicídio, o que levou à redução desse crime.

“A criminalidade caiu no último trimestre mais de 50%, em 
comparação com o mesmo período de 2016, por uma série de 
ações coordenadas e pontuais. O mapeamento da criminalidade 
nos permitiu traçar seu perfil e adotar as medidas corretas. Espe-
cialmente com a entrada do coronel Mauro Alves no comando da 
região, além dos coronéis Gontijo e Lopes, a PM registrou enorme 
aumento no patrulhamento. A integração das polícias Civil e Militar 
com a Guarda Municipal fez a diferença. Hoje, em Betim, o homicí-
dio é apurado, e os responsáveis pagam por ele”, avalia o prefeito 
Vittorio Medioli (Podemos).

Segundo ele, regiões da cidade antes marcadas por muitos ho-
micídios estão há quatro meses sem o crime.

A redução da violência alterou também a sensação de seguran-
ça dos moradores. “Percebi que a criminalidade diminuiu. Nunca ti-
nha visto tantos policiais no bairro, fazendo patrulha e com as bases 
móveis. Está bem diferente de um ano e meio atrás”, conta Gustavo 
Pedro de Sousa Freitas, 23, do bairro Itacolomi.

Integração com educação e outras áreas foi essencial
A redução dos índices de criminalidade de Betim não teria sido 

alcançada se as ações de segurança pública não estivessem coor-
denadas com políticas de outras áreas, como educação e ilumina-
ção pública, segundo especialistas em segurança. Com recursos 
próprios, a prefeitura ampliou o ensino integral para as 69 escolas 
municipais da cidade, atendendo 5.803 alunos. Há a perspectiva de 
ampliação do número de jovens atendidos.

“É uma grande verdade que as políticas de segurança têm uma 
característica transdisciplinar. O aspecto social é muito importante 
no combate à criminalidade, porque, muitas vezes, ele está por trás 
da causa que leva as pessoas para o crime”, avalia o especialista 
em segurança pública Jorge Tassi. Ele destaca que, para combater a 
violência, é preciso investimento e que, se ele for bem feito e inte-
grado, vai trazer resultados como os verificados em Betim.

“Esses investimentos têm diversos aspectos. Há as políticas 
que envolvem o poder público, mas existem também o desenvolvi-
mento de pessoas envolvidas no desenvolvimento da sociedade e o 
engajamento da comunidade nessas questões. Tudo isso contribui 
para a melhoria do cenário de violência”, conclui.
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NOÇÕES BÁSICAS DA LÓGICA MATEMÁTICA: PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIA E IMPLICAÇÃO LÓGICA, 
ARGUMENTOS VÁLIDOS, PROBLEMAS COM TABELAS E ARGUMENTAÇÃO. VERDADES E MENTIRAS: RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMASSEQUÊNCIAS (COM NÚMEROS, COM FIGURAS E COM PALAVRAS).RACIOCÍNIO LÓGICO ENVOLVENDO 
PROBLEMAS ARITMÉTICOS, GEOMÉTRICOS, MATRICIAIS E LINGUÍSTICOS. LEIS DE MORGAN. LÓGICA DE PRIMEIRA 

ORDEM. PRINCÍPIOS DE CONTAGEM E PROBABILIDADE. ATENÇÃO CONCENTRADA. CONJUNÇÃO. DISJUNÇÃO. NEGA-
ÇÃO. CONDICIONAL. BI CONDICIONAL

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V
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